
PROTOCOLO : 21.868-5/2016
PRINCIPAL MATO GROSSO PREVIDÊNCIA - MTPREVSECRETARIA DE 

ESTADO DE MEIO AMBIENTE
INTERESSADO      VALDINEI VALÉRIO DA SILVA

CARLOS HENRIQUE GABRIEL KATO
CARLOS HENRIQUE BAQUETA FÁVARO

ASSUNTO REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
RELATOR CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

DECISÃO

Trata-se de requerimento protocolado neste Tribunal sob o nº , de 

21.711-5/2017 de 07 julho de 2017,  formulado pelos Senhores  Rodrigo Quintanda 

Fernandes,  Assessor  Chefe I  e  Valdinei  Valério  da Silva,  cujo  pedido concerne na 

dilação de prazo para atender ao solicitado no processo nº 21.868-5/2016, referente a 

Representação  de  Natureza  Interna,  referente  a  possíveis  irregularidades  na 

contratação de empresa para fornecimento de sistemas de informática.

Isto posto, DEFIRO o pedido e prorrogo o prazo para manifestação por 15 

dias, ressaltando que os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir 

ao considerado como data da publicação,  com base no § 1º  Art.  3º  da Resolução 

Normativa nº 27/2012-TP.

 Publique-se.

Após, encaminhe-se à Gerência de Controle de Processos Diligenciados 

para aguardar manifestação ou decurso de prazo.

Cuiabá, 14 de julho de 2017.

(Assinatura Digital)
 WALDIR JÚLIO TEIS 
Conselheiro Relator

Usuário: GCN 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZEOP3.
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